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Prefeitura investe em caminhões
e maquinários para dinamizar

ações de infraestrutura

   A Prefeitura de Bertioga apresentou
oficialmente nesta sexta-feira (29), os
novos equipamentos  para reforçar os
trabalhos desenvolvidos pela
Secretaria Municipal de Serviços
Urbanos.  A partir de agora a cidade
passa a contar com mais duas retro-
escavadeiras, duas niveladoras e uma
escadeira hidráulica, além de seis
caminhões traçados, com caçamba de
12 m³.
   Foram investidos mais de R$ 6
milhões nestes equipamentos,
financiados em 36 meses, por meio de
dois contratos junto ao Banco do
Brasil. Foram R$ 2.980.000,00
destinados à aquisição das cinco
máquinas, e outros                     R$
3.058.560,00, referentes à compra
dos seis caminhões.
   A solenidade de apresentação foi
realizada em frente ao Paço Municipal,
com as presenças do prefeito e de
diversos secretários e diretores
municipais, funcionários do Poder
Executivo, vereadores e membros da
Câmara Municipal de Bertioga, além
do padre Sílvio Luís, da Igreja Católica
da cidade.
   Na oportunidade, o padre Sílvio Luís
celebrou a benção das chaves dos
maquinários e veículos, explanando
uma passagem bíblica aos presentes.
   O prefeito ressaltou que a partir de
agora será possível oferecer uma
prestação de serviço com maior
agilidade e qualidade à
municipalidade, aumentando o
potencial dos trabalhos realizados nos
bairros de Bertioga.

Administração investiu mais de R$ 6 milhões nestes equipamentos.
Entrega oficial aconteceu na sexta-feira (29)

   Já o secretário de Serviços Urbanos
agradeceu o empenho do prefeito,
fato que favoreceu na compra dos
equipamentos que serão destinados
para sanar as necessidades
emergenciais do município.
  Ele salientou que em breve o
município lançara o projeto “Bairro a

Bairro”, com ações voltadas à
implementação da  infraestrutura em
todos os bairros da cidade. Com a
aquisição das máquinas será possível
oferecer condições de trabalho
adequadas e prestar o atendimento
necessário nos diversos bairros do
município.

Fotos: Marcos Pertinhes/PMB
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 Acidente de Trânsito 194
 Água e Esgoto (Sabesp)

(13) 3317-3237
 Base Rodoviária Anchieta

(13) 3317-2463 ou 3317-0342
 Base Rodoviária Boracéia

(13) 3312-1091
 Base Rodoviária Riviera

(13) 3313-1317
 Bombeiro (Incêndio/Salvamento

Aqu.) (13) 3317-1516
 Conselho Tutelar de Bertioga

(13) 3317-2503
 Delegacia de Polícia (13) 3317-1411
 DER - 0800-555510
 Dersa / Ecovias 0800-197878
 Disque Denúncia 181
 Elektro 0800-7010102
 Polícia - Emergência 190
 Policia Rodoviária (13) 3313-1200
 Portal do Indaiá (13) 3313-1347
 Portal da Riviera (13) 3316-7971
 Sabesp (13) 3317-1119

 Ambulâncias 192
 Centro de Saúde 3 (Posto da Vila)

(13) 3317-1163
 Pronto Atendimento Médico na

Riviera de São Lourenço
(13) 3316-1787
 UBS Boracéia (13) 3312-2641
 UBS Indaiá (13) 3313-1971
 UBS Vista Linda (13) 3311-9165
 Unidade Hospitalar Mista

(13) 3319-8800 ou 3317-1593

 AETHURB (13) 3317-1818
 APAE (13) 3317-2940
 Assoc. Comercial e Empresarial

(13) 3317-2471 ou 3317-1694
 Balsa  Travessia Litorânea
 0800 7733 711
 Bertprev (13) 3317-4313
 Câmara Municipal de Bertioga

(13) 3319-9000
 Cartório Eleitoral (13) 3317-4987
 CDL (Câmara dos Dirigentes e

Lojistas) (13) 3317-3670 ou 3317-2541
 Cemitério (13) 3317-4287
 Ciretran (13) 3317-0156 ou

3317-5511
 Correios (Bertioga) (13) 3317-1724
 Disque IPTU 0800-115110
 Forte São João (13) 3317-4128
 Fórum de Bertioga (13) 3317-3635
 Informação ao Turista

(13) 3317-1818
 Junta Militar (13) 3319-8013
 Paróquia São João Batista (centro)

(13) 3317-1838

 Litorânea (13) 3317-1524
 Translitoral (13) 3344-3000/3344-

3004
 Viação Bertioga (13) 3311-3333/

3317-2298
 Ultra (Bertioga) (13) 3317-2140
 Ultra (Riviera) (13) 3316-6579
 Breda (13) 3317-4375

Férias na Praia

Brincadeiras, oficinas de teatro,
cinema e atividades esportivas são

as opções de lazer e entretenimento
oferecidas pelo projeto ‘Férias na

Praia’, desenvolvido pela Prefeitura
de Bertioga, por meio da Secretaria

de Educação e Desenvolvimento
Cultural, em parceria com a

Associação Civil Cidadania Brasil
(ACCB).

A cada semana são turmas
diferentes a participar do projeto, a

fim de que todos possam se
beneficiar.

As atividades na arena são
realizadas de segunda a sexta-feira.
No local, as crianças são recebidas

por monitores, responsáveis por
desenvolver as atividades lúdicas de

conteúdo cultural e esportivo.

Música é Cultura

Do  Barroco à Música Erudita
Brasileira é o que será apresentado
neste sábado (30), pelo Quareto de

Cordas da Camerata Paulista, a
partir das 20  horas, na Casa da

Cultura de Bertioga. Evento,
realizado pela Prefeitura, em

parceria com o Sesc, por meio do
projeto ‘Música é Cultura, encerra a

programação, do mês, sobre a
música descritiva. O Quarteto de
Cordas da Camerata Paulista é

formado por músicos profissionais
atuantes na cidade de São Paulo.
Audino Nùnez (1º violino) iniciou

seus estudos no Uruguai,
aperfeiçoando-se no Conservatório

Nacional de Montevidéu, da
Universidade do Uruguai. No

repertório canções como:
G.F.Handel (1685-1759) – Música
Aquática – Hornpipe, A. Vivaldi

(1678-1741) – Concerto Alla Rústica
– 1º movimento, A. Vivaldi – La

Primavera (Allegro – Largo – Dança
Pastorale), A.Vivaldi – Inverno

(Largo – La Pioggia)

ACONTECE NA CIDADETELEFONESEXPEDIENTE

CONVOCAÇÃO REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA - CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Bertioga
CONVIDA todos os Presidentes dos Conselhos Municipais e seus conselheiros
para a REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA dia 04/02/2010 às 9 horas, na Sala dos
Conselhos Municipais (anexo ao prédio da Educação) sito à Rua Luiz Pereira
de Campos, 901 - Vila Itapanhaú - Bertioga, com a seguinte pauta:

- Propostas dos Conselhos Municipais
- Assuntos gerais.

Obs.: Os demais interessados podem e devem participar da sessão.

Ubirajara Bezerra Mendonça
Presidente CMDCA

CONSELHOS MUNICIPAIS

Bela Bartok (1881-1945) – Dança do
Urso, Carlos Gomes (1836-1896) –

Burrico de Pau, Guerra Peixe (1914-
1993) – Mourão.

A Casa da Cultura fica na Avenida
Thomé de Souza, 130 – Centro.
Informações: (13) 3317-4060.

Show Gospel

Música Gospel toma conta da Praia
da Enseada neste sábado (30), a
partir das 20 horas. O Summer

Gospel 2010, tem como objetivo de
atender o grande público evangélico,

com a apresentação de grandes
nomes da música gospel, no cenário
nacional e internacional. O evento

contará com as presenças da Banda
MGV, da Igreja Graça e Vida de
Bertioga, do Coral Rejoicing, da
Banda Semelhança e do cantor

Rodrigo Soeiro. Também
participarão o cantor Robisson

Monteiro, a Banda LC21, dois ícones
do segmento, e a Banda Toque no

Altar.

Cine Clube Buriquioca

   O Cine Clube Buriquioca,
encerra neste domingo (31), a

série de filmes espíritas/
espiritualistas, que vem sendo
exibida, na sala de cinema da
Casa da Cultura de Bertioga,

desde o dia 17, sempre a partir
das 20 horas. O filme “O Céu
pode Esperar” - Joe Pendleton

(Warren Beatty), retrata a
história de um jogador de futebol
americano do Los Angeles Ram,
que é mandado acidentalmente
para o Paraíso décadas antes da

sua hora. Quando o erro é notado
ele volta para a Terra, mas seu

corpo foi cremado.
A Casa da Cultura de Bertioga fica
na Avenida Thomé de Souza, 130,

na Praia da Enseada, Centro.
O telefone para contato

é (13) 3317-4060.
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Atendimento às crianças do NACE
é normalizado pela Prefeitura

   O Núcleo de Apoio à Criança
Especial (NACE), vinculado a
Secretaria Municipal de Ação Social
da Prefeitura de Bertioga amplia a
partir de agora as suas ações,
passando a contar com um veículo
exclusivo, com a f inal idade de
transportar as crianças e jovens
para o desenvolvimento do
tratamento necessário na unidade.
   De acordo com a coordenadora do
NACE, este veículo será de grande
importante, pois existem pessoas
assistidas na unidade que requerem
de um transporte apropriado, para
que haja continuidade progressiva
nos trabalhos realizados.
   Ela destaca que o NACE possui uma
série de atendimentos que são
disponibilizados a toda comunidade
portadora de necessidades especiais
de Bertioga, contando com suporte
de profissionais das Secretarias
Municipais de Saúde e Educação.
   Na unidade são desenvolvidos
atendimentos especializados na área
da saúde, como fisioterapia,
fonoaudiologia, psicologia e terapia
ocupacional.
   Em determinadas situações,
havendo a necessidade de um
atendimento suplementar, os casos

Unidade conta com um veículo exclusivo para o transporte de crianças e jovens

detectados são encaminhados para
unidades capacitadas e disponíveis
no Estado de São Paulo. De acordo
com a coordenadora, o NACE atende
semanalmente 70 crianças e jovens,
de zero a 18 anos, na área da
saúde.
   A entidade também desenvolve
atividades educacionais com 22
crianças e jovens, de 9 a 18 anos,
devidamente matriculas na EMEIF
Vista Linda, mas que são assistidas
nas quatro salas vinculadas,
instaladas nas dependências da
unidade.
   No local acontecem atividades
supervisionadas por professores e
inspetores, além de total estrutura
oferecida pela Secretaria Municipal
de Educação. Estes alunos também
usufruem dos atendimentos
disponibi l izados pela equipe da
Secretaria de Saúde da Prefeitura de
Bertioga que trabalha na unidade.
   O NACE funciona de segunda a
sexta-feira, das 8 às 17 horas, com
um total de 27 profissionais
especializados nas áreas de saúde e
educação. A unidade fica localizada na
Rua Alzomiro Balio, s/nº, na Vista linda.
Informações: (13) 3311-9135 ou
3311-8875.

Mães acompanham as crianças junto com uma monitora que
acompanha o serviço prestado pela municipalidade

Unidade Móvel Odontológica suspende
atendimento no Indaiá, temporariamente

   O atendimento realizado desde o
último dia 18 de janeiro pela Unidade
Móvel Odontológica de Bertioga, no
Centro de Referência de Assistência
Social (CRAS), no Jardim Indaiá, será
suspenso temporariamente no
próximo dia 8 de fevereiro.
    Previsto inicialmente para atuar no
local por um período de dois meses,
o serviço será interrompido devido à
necessidade de reforma da viatura
que presta este atendimento em
Bertioga. A ação odontológica será
retomada no início de março, com a
volta do atendimento à comunidade
local durante todo mês.
   O trabalho é desenvolvida pela
Seção de Saúde Bucal, vinculada a
Secretaria Municipal de Saúde da
Prefeitura de Bertioga.

    O serviço continuará sendo
realizado de segunda a sexta-feira,
das 8 às 14 horas, por uma equipe
composta por três dentistas e um
auxiliar odontológico.
  No local será possível realizar
restauração, extração, l impeza
dentária, curativos, aplicação de flúor,
além de informações diversas sobre
higienização e manutenção da saúde
bucal.
   A Unidade Móvel Odontológica
atende diariamente 14 pessoas.
Todos devem estar portando RG e
Cartão SUS. O serviço também é
disponibilizado para crianças a partir
dos 12 anos de idade.
   O CRAS do Indaiá fica localizado na
Rua José da Costa Sobrinho, s/nº , no
Ilha 4. Informações pelo 3319-8818.

Pacientes das Unidades Básicas de
Saúde podem fazer agendamento de

consultas pelo 0800
   A Secretaria de Saúde de Bertioga
acaba de lançar mais um número
para facilitar o agendamento de
consultas nas Unidades Básicas de
Saúde (UBSs) do Município. Trata-se
do 0800 7718118 ,  l igação
gratuita, que já funciona de
segunda à sexta-feira, das 8 às 17
horas, dando mais dinamismo no
atendimento à população.
   De acordo com a diretora de
Vigilância em Saúde, a iniciativa visa
facilitar o acesso das pessoas à rede
de saúde, que não precisarão mais
sair de casa para marcar consultas.
A proposta é evitar que o usuário
tenha de percorrer várias unidades
em busca de atendimentos diversos.

  Para que não haja nenhum
contratempo, na hora do
agendamento é preciso que o
usuário tenha em mãos o Cartão
SUS; Cartão do Posto de Saúde,
onde tem o número do prontuário
do paciente; documentos pessoais
(CPF e RG) e um número de telefone
de contato para confirmação do
procedimento solicitado.
   Após marcar a consulta pelo
serviço 0800, a pessoa deve
comparecer a UBS mais próxima de
sua residência para a retirada de um
comprovante de agendamento, o
qual deverá ser apresentado na
data e local da consulta e ou exame.

Fotos/Marcos Pertinhes
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ATO DA MESA N. º 001/2010

“Dispõe sobre o serviço
administrativo e da jornada de

trabalho da Câmara Municipal de
Bertioga no ano de 2.010 e dá

outras providências”

   A Mesa Diretora da Câmara Municipal
de Bertioga, no uso de suas atribuições
legais, visando organizar o expediente
da Câmara Municipal de Bertioga no
presente ano, determina:

Artigo 1º  -  O horár io de
funcionamento administrativo do Poder
Legislativo Bertioguense será das 09:15
às 17:45 horas, com intervalo para
almoço de 12:00 ás 13:30 horas.

Parágrafo Primeiro  – O
serviço de protocolo será das 09:20 às
12:00 e das 13:30 às 17:40.

Parágrafo Segundo – Os
servidores ocupantes do cargo de
vigilante exercerão suas funções de
acordo com a escala de trabalho.

Parágrafo Terceiro  – Os
servidores ocupantes de cargo em
comissão exercerão sua jornada de
trabalho observando este Ato da Mesa
ou legislação específica pertinente às
funções do cargo, sendo que Ordem de
Serviço da Mesa da Câmara poderá
disciplinar a forma de cumprimento do
serviço.

Artigo 2º  -  Os servidores
laborarão, além de sua jornada normal
de trabalho,  mais 15(quinze) minutos
diários no final do expediente, de forma
a compensar os dias abaixo, em que
não haverá expediente por se tratar de
ponto facultativo:

Parágrafo Único – Além das
datas acima, que se constituem pontos
facultat ivos, os servidores não
trabalharão nas datas referentes aos
fer iados nacionais,  estaduais e
municipais.

Artigo 3º  -  Os servidores
efetivos registrarão a entrada e saída
do trabalho em controle eletrônico ou
assinarão folha manual nos horários
aprazados, conforme determinação do
Secretário Geral e ou Presidente da
Câmara, através de ordem de serviço.

Parágrafo Único – Os servidores
comissionados assinarão folha de ponto
manual e estarão subordinados ou à
Mesa Diretora ou ao Gabinete de
Vereador ao qual esteja lotado.

Artigo 4º  -  O servidor que
pretender tirar sua falta abonada no
último dia útil antes de feriado ou ponto

facultativo ou no primeiro dia útil após
descanso de três ou mais dias
consecut ivos, deverá sol ic i tar
autorização previa, com antecedência
mínima de 03(três) dias úteis,  ao
Secretário Geral que definirá a questão
a seu critério.

Artigo 5.º - Serão pagas horas
extraordinárias somente nos casos
expressamente autor izados pelo
Presidente da Câmara ou Secretário
Geral, somente aos servidores efetivos.

         Artigo 6º - Este Ato entrará em
vigor na data de sua publicação.

Artigo 7º –  Revogam-se as
disposições em contrário.

Bertioga, 04 de janeiro de 2010.

Ver. Antônio Rodrigues Filho
Presidente

Ver. Caio Arias Matheus            Ver. Ney Vaz Pinto Lyra

1º Secretário                      2º Secretário

ATO DA MESA N. º 002/2010

“Dispõe sobre as audiências
públicas, palestras e similares

realizadas na Câmara Municipal
de Bertioga e dá outras

providências”

A Mesa Diretora da Câmara
Municipal de Bertioga, no uso de suas
atribuições legais, visando organizar os
serviços administrativos, regulamenta:

Artigo 1º  -  A real ização de
audiência pública, palestra e similar no
recinto da Câmara Munic ipal  de
Bertioga observará o disposto neste Ato
da Mesa.

Parágrafo Primeiro  –
Considera-se audiência pública toda
reunião pública dirigida por um agente
público, prevista em lei ou determinada
em expediente administrativo público,
visando a apresentação de informações
oficiais ou debate de temas públicos.

Parágrafo Segundo  –
Considera-se palestras e af ins,
eventos, abertos ou fechados, onde
sejam apresentados temas de interesse
público sem cunho ou finalidade oficial.

Artigo 2º - Todo evento a ser
realizado na Câmara Municipal será
precedido de pedido protocolado e
formal izado o devido processo
administrat ivo, com a expressa
autorização do Presidente.

Parágrafo Primeiro – Além da
cessão do espaço físico a Câmara a
critério do seu Presidente poderá gravar
o áudio e ou vídeo do evento, sendo
entregue a gravação do evento ao
responsável pela sua realização.

Parágrafo Segundo – No caso
de audiências públicas será entregue a
gravação ao responsável pelo evento,
sendo que no caso deste ser a própria
Câmara Munic ipal  a gravação será

ATOS DO LEGISLATIVO
devidamente arquivada.

Artigo 3º - A Câmara Municipal
apenas emit irá cert idões
administrat ivas acerca do teor das
audiências públicas realizadas sob sua
responsabilidade e competência.

Parágrafo Primeiro – O teor
das manifestações em eventos cuja
alçada não seja da Câmara Municipal
são de inteira e exclusiva
responsabilidade de seus idealizadores
e realizadores.

Parágrafo Segundo  – As
cópias de áudio fornecidas em certidão
expedidas pela Câmara serão gravadas
pelo DTI em mídia não regravável, com
registro serial no corpo de mídia e
protocolo de entrega.

Artigo 4º - A Câmara Municipal
no que tange a eventos de terceiros
manterá apenas o registro dos
presentes.

Parágrafo Único – O registro
de presença será feito em livro próprio
colocado na recepção do Legislativo
local, sendo facultada a sua subscrição
pelos participantes, sendo obrigatória

a assinatura para ter direito a
manifestação no plenário.

Artigo 5º -  Serão apenas
defer idos pedidos de cert idão
administrativas para atestar a data e a
real ização ou não de eventos na
Câmara Municipal de Bertioga, bem
como as pessoas que por vontade
própria subscreveram o l ivro de
presença.

        Artigo 6º - Este Ato entrará em
vigor na data de sua publicação.

Artigo 7º –  Revogam-se as
disposições em contrário.

Bertioga, 04 de janeiro de 2.010.

Ver. Antônio Rodrigues Filho
Presidente

Ver. Caio Arias Matheus            Ver. Ney Vaz Pinto Lyra

1º Secretário                      2º Secretário
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Secretário de Administração e Finanças, no uso de suas atribuições legais, faz
saber que ficam os contribuintes e responsáveis pelos créditos tributários constituídos
sobre os imóveis abaixo relacionados, cujos carnês foram devolvidos pelo correio,
NOTIFICADOS do lançamento do IPTU e TAXAS, exercício de 2010, nos termos da
Lei nº 324/98.

Bertioga, 30 de janeiro de 2010

Antonio Carlos de Souza
Secretario do Município

13
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Na publicação do Boletim Oficial do
Município, edição nº 388, às páginas 4,
de 23/01/2010/ equivocadamente foi
publicado Edital de Convocação de
Proponentes/Mutuários do PSH -
Programa de Subsídio à Habitação de
Interesse Social, de forma que o mesmo
deverá ser desconsiderado, não
produzindo, assim, qualquer efeito.

Gervásio Alves dos Santos
Presidente da Comissão

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 10/09

Processo nº.  5606/09
Objeto: Contratação de empresa para
elaboração de projeto de recuperação de
escrube.
A Prefeitura do Município de Bertioga
deliberou após aberto o envelope nº. 02
(Proposta Técnica) que a Comissão
Permanente de Licitação e Compras
classificou as empresas Ativa Ambiental
Ltda., com 45 pontos; Moraes Leme
Consultoria Empresarial Ltda., com 45
pontos; e, o Instituto para
Desenvolvimento Social, Ambiental,
Cultural e Tecnológico Lótus, com 60
pontos.
Fica deliberado o dia 03/02/2010, as
09h30m, na Rua Luiz Pereira de Campos,
901 – Vila Itapanhaú – Bertioga, na
Seção de Licitação e Compras, para
abertura do envelope nº. 03 (Proposta
Comercial).

Bertioga, 26 de janeiro de 2009

Márcio Zitei da Silva
Presidente da Comissão de Licitações

COMUNICADO

A Prefeitura do Município de Bertioga
resolve SUSPENDER, “sine die”, os
trabalhos l icitatórios do Pregão
Presencial nº. 04/2010, que tem por
objeto a contratação de empresa
especializada para prestação de serviços
de limpeza, asseio e conservação
predial, visando à obtenção de
adequadas condições de salubridade e
higiene com a disponibilização de mão-
de-obra, materiais e equipamentos, nas
dependências das Unidades Escolares do
Município de Bertioga.

Bertioga, 29 de janeiro de 2010.

Marcio Zitei da Silva
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2010

Processo nº 8167/09

Objeto: Aquisição de medicamentos

(acido acetil e outros) para atendimento
a demanda do Centro de Saúde de
Bertioga, constantes do Anexo I do
presente Edital.
Data da entrega dos envelopes: 11/02/
2010, até as 09h20m.
Data da abertura: 11/02/2010 às
09h30m.
Local: Prefeitura do Município de Bertioga
– Sala de reuniões da Seção de Licitação
e Compras no Paço Municipal, sito à Rua
Luiz Pereira de Campos, 901 – Vila
Itapanhaú – Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga
torna público que, na data, horário e local
acima assinalados, fará realizar licitação
na modalidade Pregão Presencial, com
critério de julgamento de menor preço
global.
Valor total para a retirada do Edital: R$
21,00 (vinte e um reais).
Local e horário para pagamento da taxa,
consulta e retirada do edital: Rua Luiz
Pereira de Campos 901 – Vila Itapanhaú
– Bertioga, junto à Seção de Licitação e
Compras – das 09h:00m às 11h30m e
das  13h30m às 15h30m.
 A consulta do edital poderá ser feita no
endereço acima e através do site
www.bertioga.sp.gov.br

Bertioga, 29 de janeiro de 2010.

Marcio Zitei da Silva
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08 /2010

Processo nº 1916/09

Objeto: Fornecimento de material de
escritório para uso nas Unidades de
Ensino Infantil e Creches Municipais,
conforme especificações técnicas
constantes do anexo I do presente Edital.
Data da entrega dos envelopes: 23/02/
2010, até as 09h20m.
Data da abertura: 23/02/2010 às
09h30m.
Local: Prefeitura do Município de Bertioga
– Sala de reuniões da Seção de Licitação
e Compras no Paço Municipal, sito à Rua
Luiz Pereira de Campos, 901 – Vila
Itapanhaú – Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga
torna público que, na data, horário e local
acima assinalados, fará realizar licitação
na modalidade Pregão Presencial, com
critério de julgamento de menor preço
global.
Valor total para a retirada do Edital: R$
21,00 (vinte e um reais).
Local e horário para pagamento da taxa,
consulta e retirada do edital: Rua Luiz
Pereira de Campos 901 – Vila Itapanhaú
– Bertioga, junto à Seção de Licitação e
Compras – das 09h:00m às 11h30m e
das  13h30m às 15h30m.
 A consulta do edital poderá ser feita no
endereço acima e através do site
www.bertioga.sp.gov.br, a partir do dia
08/02/2010.

Bertioga, 29 de janeiro de 2010.

Marcio Zitei da Silva
Pregoeiro

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 7760/09 – Contratada: Souza
Ramos Comércio de Caminhões Ltda.
(CNPJ nº 05.926.627/0001-91). Objeto:
Locação de veículos com doação no
término do contrato. Prazo: 36 meses.
Valor mensal: R$ 84.960,00. Data: 05/
01/2010. Vencimento: 04/01/2013.
Processo nº 8024/09 – Contratado:
Restaurante Bambuzal Ltda. (CNPJ nº
49.187.917/0001-36). Objeto:
Fornecimento diário de alimentação ao
efetivo da Polícia Militar do Estado de São
Paulo e a Polícia Civil escalados para o
reforço de segurança durante a
temporada 2009/2010. Período: 28/12/
09 a 21/02/2010. Preço unitário homem/
dia: R$ 27,60. Valor global: R$
191.626,80. Data: 28/12/09.
Processo nº 6088/09 – Contratada: Maria
Ivanete de Santana (CPF nº 035.849.568-
70). Objeto: Locação do imóvel localizado
à Rua Engº José Sanches Ferrari, 771,
Jd. Vicente de Carvalho II, para
instalação do Posto do Programa Acessa
São Paulo e implantação do CRAS. Data:
06/01/2010. Valor mensal: R$ 1.000,00.
Prazo: 12 meses. Vencimento: 05/01/
2011.
Processo nº 1677/09. Contratada:
Ambienta Assessoria e Desenvolvimento
Local (CNPJ nº 06.634.980/0001-60).
Objeto: Contratação de empresa
especializada para desenvolvimento dos
serviços técnicos necessários à
elaboração do Plano de Habitação de
Interesse Social – PLHIS. Data: 30/12/
09. Valor mensal: R$ 69.046,00. Prazo:
06 meses. Vencimento: 29/06/2010.

TERMOS ADITIVOS

Processo nº 5375/09 – Contratada: Local
Análises Clínicas, Clínica Médica e
Serviços Ltda. (CNPJ nº 08.240.457/
0001-85). Objeto: I Instrumento de
Aditamento Re-Ratificação de Contrato
de empresa para realização de exames
sorológicos de HIV e V.D.R.L., para
subsidiar as ações do Programa DST/
AIDS no Município. Data: 30/12/09.
Prazo: 90 dias a contar de 01/01/2010.
Vencimento: 01/04/2010.
Processo nº 18655/97 – Contratada:
Fundação de Estudos e Pesquisas
Aquáticas – FUNDESPA (CNPJ
61.379.657/0001-04). Objeto: I
Instrumento e Re-Ratificação de contrato
de prestação de serviços especializados
na prestação de serviços que consiste
na Caracterização Ambiental da Zona
Costeira de Bertioga para Instalação de
Recifes Artificiais. Data: 18/12/09. Prazo:
120 dias. Vencimento:  11/04/2010.

TERMO DE PARCERIA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
BERTIOGA, neste ato representada por
seu Prefeito Municipal, JOSÉ MAURO
DEDEMO ORLANDINI, com sede na Rua
Luiz Pereira de Campos nº 901 – Vila
Itapanhau  - Bertioga - SP, por
intermédio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL, por sua vez representada pela

SEÇÃO DE LICITAÇÃO E
COMPRAS

Sra. Maria José Sanz Sogayar, com sede
na Rua Walter Pereira Prado nº 77 -
Bertioga - SP, doravante denominada
PARCEIRO PÚBLICO e a ASSOCIAÇÃO
CIVIL CIDADANIA BRASIL - ACCB,
doravante denominado OSCIP, pessoa
jurídica de direito privado, sem fins
lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº.
05.472.433/0001-63, qualificada como
Organização da Sociedade Civil de
Interesse Público, conforme consta dos
autos do processo MJ nº. 08015007718/
2003-2 e do Despacho da Secretaria
Nacional de Justiça  publicado no Diário
Oficial da União de de 06 de junho de
2003, , neste ato representada na forma
de seu estatuto por seu Diretor
Executivo, Saulo Marcos de Almeida,
brasileiro, casado, portador da  cédula
de identidade nº  35.778.327-X da
inscrição no CPF-MF nº 329.076.051-00,
com sede na Rua Nestor Pestana , 125 –
10º andar – conj. 103/104 – Consolação
– São Paulo/SP, com fundamento na lei
Federal nº. 9.790, de 23 de março de
1.999, no decreto federal nº. 3.100, de
30 de junho de 1.999, vinculado ao
CONCURSO DE PROJETOS nº. 02/2009
(processo administrativo nº. 8636/2009,
resolvem firmar o presente TERMO DE
PARCERIA, que será regido pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente TERMO DE PARCERIA tem
por objeto  o apoio a execução de Projeto
de Gestão e Implantação de projetos
para contemplar jovens, idosos  e
moradores de rua, tendo como referência
a  Política de Assistência Social e o
Sistema Único de Assistência Social –
SUAS, , que se realizará por meio de
estabelecimento de vínculo entre as
partes, de acordo com o respectivo edital
e as especificações técnicas do Programa
de Trabalho proposto pela OSCIP,
devidamente aprovado pelo PARCEIRO
PÚBLICO, integrante deste TERMO DE
PARCERIA, nos ditames do artigo 10, §
2º, inciso I, da lei federal nº. 9.790, de
23 de março de 1.999.

Subcláusula única – O Programa de
Trabalho poderá ser ajustado de comum
acordo entre as partes por meio de:

a) registro por simples apostila,
dispensando-se a celebração de Termo
Aditivo, quando se tratar de ajustes que
não acarretem alteração dos valores
definidos na Cláusula Quarta;

b) celebração de Termo Aditivo, quando
se tratar de ajustes que impliquem em
alteração dos valores definidos na
Cláusula Quarta.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROGRAMA
DE TRABALHO; DAS METAS;

DOS INDICADORES DE DESEMPENHO E
DA PREVISÃO DE RECEITAS

 E DESPESAS

O detalhamento dos objetivos; das
metas; dos resultados a serem atingidos;
do cronograma de execução; dos
critérios objetivos de avaliação de

COMUNICADO
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desempenho, com os indicadores e
resultados e a previsão de receitas e
despesas, na forma dos incisos II e IV,
do § 2º, do artigo 10, da lei federal nº.
9.790, de 23 de março de 1.999, constam
do Programa de Trabalho proposto pela
OSCIP e aprovado pelo PARCEIRO
PÚBLICO, sendo parte integrante
deste TERMO DE PARCERIA,
independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS
RESPONSABILIDADES E

OBRIGAÇÕES

São responsabilidades e obrigações, além
de outros compromissos assumidos
neste TERMO DE PARCERIA:

I – DA OSCIP:

a) executar, conforme aprovado pelo
PARCEIRO PÚBLICO, o Programa de
Trabalho, zelando pela boa qualidade das
ações e serviços prestados e buscando
alcançar eficiência, efetividade e
economicidade em suas atividades;

b) observar, no transcorrer da execução
de suas atividades, as orientações
emanadas do PARCEIRO PÚBLICO,
elaboradas com base no
acompanhamento e supervisão;

c) responsabilizar-se, integralmente,
pela contratação e pagamento do pessoal
que for necessário e se encontrar em
efetivo exercício nas atividades
inerentes à execução deste TERMO DE
PARCERIA, inclusive pelos encargos
sociais e obrigações trabalhistas
decorrentes, observando-se o disposto
no artigo 4º, inciso VI, da lei federal nº.
9.790, de 23 de março de 1.999,
observado o disposto no item 9 do Edital;

d) apresentar, relatório sobre a execução
do objeto do TERMO DE PARCERIA, que
conterá comparativo específico das
metas propostas com os resultados
alcançados, acompanhado de prestação
de contas dos gastos e receitas
efetivamente realizados, nos termos do
inciso V, do § 2º, do artigo 10, da lei
federal nº. 9.790, de 23 de março de
1.999 e artigo 12 e incisos, do decreto
federal nº. 3.100, de 30 de junho de
1.999;

e) promover ao termino da parceria, a
publicação integral na Imprensa Oficial
do Município, de extrato do relatório de
execução física e financeira do TERMO
DE PARCERIA, nos termos do inciso VI,
§ 2º, artigo 10, da lei federal nº. 9.790,
de 23 de março de 1.999 e artigo 18, do
decreto federal nº. 3.100, de junho de
1.999, de acordo com o modelo
constante do Anexo II do aludido
decreto;

f ) publicar no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados da assinatura
deste TERMO DE PARCERIA,
regulamento próprio contendo os
procedimentos que adotará para a
contratação de obras e serviços, bem
como para compras com emprego de

recursos provenientes do Poder Público,
de acordo com artigo 14, da lei federal
nº 9.790/99 e artigo 21, do decreto
federal nº. 3.100/99;

g) apresentar os dados de, pelo menos,
um dirigente, que será o responsável
pela boa administração dos recursos
recebidos, cujo nome deverá ser
publicado no extrato do presente TERMO
DE PARCERIA, consoante dita o artigo
22 e seu parágrafo único, do decreto
federal nº. 3.100/99, conforme modelo
apresentado no Anexo I, do Decreto
Federal nº. 3.100, de 30 de junho de
1.999, que faz parte integrante deste
instrumento;

h) movimentar os recursos financeiros,
objetos deste TERMO DE PARCERIA, em
conta corrente única e específica indicada
pelo PARCEIRO PÚBLICO, conforme
preconiza o artigo 14, do decreto federal
nº. 3.100 de junho de 1.999.

II – DO PARCEIRO PÚBLICO:

a) acompanhar, supervisionar e fiscalizar
a execução deste TERMO DE
PARCERIA, de acordo com o Programa
de Trabalho aprovado;

b) indicar à OSCIP a instituição bancária
para que seja aberta conta corrente
específica para movimentação dos
recursos financeiros necessários à
execução deste TERMO DE PARCERIA;

c) repassar os recursos financeiros à
OSCIP, nos termos estabelecidos na
Cláusula Quarta;

d) publicar na Imprensa extrato deste
TERMO DE PARCERIA e de seus aditivos
e apostilamentos, no prazo máximo de
15 (quinze) dias após sua assinatura,
conforme modelo do Anexo I, do decreto
federal nº. 3.100, de 30 de junho de
1.999; nos termos do inciso VI, do § 2 º,
do artigo 10, da lei federal nº. 9.790, de
23 de março de 1.999 e § 4º, do artigo
10, do decreto federal nº. 3.100, de 30
de junho de 1.999;

e) criar Comissão de Avaliação para este
TERMO DE PARCERIA, composta por
dois representantes do PARCEIRO
PÚBLICO, um da OSCIP e um do
CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, nos termos do
§ 1º, do artigo 11, da lei federal nº. 9.790,
de 23 de março de 1.999 e artigo 20 e
seu parágrafo único, do decreto federal
nº. 3.100, de 30 de junho de 1.999;

f) prestar o apoio necessário à OSCIP
para que seja alcançado integralmente
o objeto deste TERMO DE PARCERIA;

g) fornecer ao CONSELHO MUNICIPAL
DE ASSISTENCIA SOCIAL todos os
elementos indispensáveis à atividade em
fomento e ao cumprimento de suas
obrigações em relação a este TERMO DE
PARCERIA, em obediência ao artigo 11,
da lei federal nº. 9.790, de 23 de março
de 1.999, observando-se o disposto no
artigo 17 e seus parágrafos, do decreto

federal nº. 3.100, de 30 de junho de
1.999.

CLÁUSULA QUARTA – DOS
RECURSOS FINANCEIROS

Para o cumprimento das metas
estabelecidas neste TERMO DE
PARCERIA:

I – O PARCEIRO PÚBLICO estimou o
valor de R$ 322.294,50 (trezentos  e
vinte e dois mil, duzentos e noventa e
quatro reais e cinqüenta centavos), a ser
repassado à OSCIP em 06 (seis)
parcelas no valor de R$ 53.715,75
(cinqüenta e três mil, setecentos e
quinze reis e setenta e cinco centavos),
sendo a primeira 30 (trinta) dias após a
assinatura do termo de parceria, e as
demais a cada 30 dias a contar do
pagamento da parcela anterior.

Subcláusula primeira – O PARCEIRO
PÚBLICO, no processo de
acompanhamento e supervisão deste
TERMO DE PARCERIA, poderá
recomendar a alteração de valores, o
que implicará na revisão das metas
pactuadas ou recomendar revisão das
metas, o que implicará na alteração do
valor global pactuado, tendo como base
o custo relativo, desde que previamente
justificada e aceita pelos PARCEIROS,
de comum acordo, devendo, nesses
casos, ser celebrados TERMOS
ADITIVOS.

Subcláusula segunda - Os recursos
repassados pelo PARCEIRO PÚBLICO à
OSCIP, enquanto não utilizados, deverão
sempre que possível ser aplicados no
mercado financeiro, devendo os
resultados dessa aplicação ser revertidos
exclusivamente à execução do objeto
deste TERMO DE PARCERIA.

Subcláusula terceira – Havendo
atrasos nos desembolsos previsto no
cronograma estabelecido no caput desta
cláusula, a OSCIP poderá realizar
adiantamentos com recursos próprios à
conta corrente indicada pelo PARCEIRO
PÚBLICO, sendo reconhecidas as
despesas efetivas, desde que em
montante igual ou inferior aos valores
ainda não desembolsados e estando
previstas no Programa de Trabalho.

Subcláusula quarta – Na hipótese de
formalização de Termo Aditivo, as
despesas previstas e realizadas no
período compreendido entre a data
original de encerramento deste TERMO
DE PARCERIA e a formalização da nova
data de ínicio, serão consideradas
legítimas, desde que cobertas pelo
respectivo empenho.

Subcláusula quinta – As despesas no
presente exercício, correrão por conta
da dotação  orçamentária nº
01.15.4108.2449032.2015.3.3.50.4308.2449050.1009.3350.43,
devendo os créditos e empenhos serem
indicados por meio de:

a) registro por simples apostila,
dispensando-se a celebração de Termo

Aditivo, quando se tratar apenas da
indicação da dotação orçamentária para
novo exercício, mantida a programação
anteriormente aprovada;

b) celebração de Termo Aditivo, quando
houver alteração dos valores globais
definidos no caput desta cláusula.

Subcláusula sexta – A liberação de
recursos a partir da 3ª parcela ficará
condicionada à comprovação das metas
do período correspondente à parcela
imediatamente anterior à última
liberação, mediante a apresentação dos
documentos constantes dos incisos I a
IV do artigo 12, do decreto federal nº.
3.100, de 30 de julho de 1.999.

CLÁUSULA QUINTA – DA
PRESTAÇÃO DE CONTAS

A OSCIP elaborará e apresentará ao
PARCEIRO PÚBLICO a prestação de
contas do adimplemento do seu objeto e
de todos os recursos e bens de origem
pública recebidos mediante este TERMO
DE PARCERIA, até 60 (sessenta) dias
após o término deste (na hipótese do
TERMO DE PARCERIA ultrapassar o ano
fiscal) e, a qualquer tempo por
solicitação do PARCEIRO PÚBLICO.

Subcláusula primeira – A OSCIP
deverá entregar ao PARCEIRO PÚBLICO
a prestação de contas instruída com os
seguintes documentos:

I – relatório sobre a execução do objeto
do TERMO DE PARCERIA, contendo
comparativo entre as metas propostas e
os resultados alcançados;

II – demonstrativo integral da receita e
despesa realizadas na execução do
objeto, oriundo dos recursos recebidos
do PARCEIRO PÚBLICO, bem como, se
for o caso, demonstrativo de igual teor
dos recursos originados da própria
OSCIP e referentes ao objeto deste
TERMO DE PARCERIA, assinados pelo
contabil ista e pelo responsável da
OSCIP, indicado na Cláusula Terceira,
inciso I, alínea “g”;

III – extrato de execução física e
financeira publicado na Imprensa Oficial
do Município, de acordo com o modelo
constante do Anexo II, do decreto federal
nº. 3.100, de 30 de junho de 1.999;

IV – parecer e relatório de auditoria
independente sobre a aplicação dos
recursos, objeto deste TERMO DE
PARCERIA, de acordo com o disposto
no artigo 19 e seus §§ 1º, 2º e 3º, do
decreto federal nº. 3.100, de 30 de junho
de 1.999.

Subcláusula segunda – Os originais
dos documentos comprobatórios das
receitas e despesas constantes dos
demonstrativos de que trata o inciso II,
da subcláusula anterior, deverão ser
arquivados na sede da OSCIP por no
mínimo 5 (cinco) anos, separando-se os
de origem pública daqueles da própria
OSCIP.
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Subcláusula terceira – Os
responsáveis pela fiscalização deste
TERMO DE PARCERIA, ao tomarem
conhecimento de qualquer irregularidade
ou ilegalidade na utilização dos recursos
ou bens de origem pública pela OSCIP,
darão imediata ciência ao Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo e ao
Ministério Público, sob pena de
responsabilidade solidária, nos ditames
do artigo 12, da lei federal nº. 9.790, de
23 de março de 1.999.

CLÁUSULA SEXTA – DA AVALIAÇÃO
DE RESULTADOS

Os resultados atingidos com a execução
do TERMO DE PARCERIA devem ser
analisados pela Comissão de Avaliação,
citada na Cláusula Terceira, inciso II,
alínea “e”.

Subcláusula única – A Comissão de
Avaliação emitirá relatórios mensais
sobre os resultados atingidos, de acordo
com o Programa de Trabalho, com base
nos indicadores de desempenho, citados
na Cláusula Segunda e os encaminhará
ao PARCEIRO PÚBLICO, além de um
relatório conclusivo , a ser também
encaminhado em até 30 (trinta) dias após
o término deste TERMO DE PARCERIA,
de acordo com o artigo 11, § 2º, da lei
federal nº. 9.790, de 23 de março de
1.999 e nos termos do inciso III, do §
2º, do artigo 10, da mesma lei.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA
E DA PRORROGAÇÃO

O presente TERMO DE PARCERIA
vigorará por 06 (seis) meses, a partir da
data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos
períodos, até o limite de 60 (sessenta)
meses, mediante termos aditivos
específicos e desde que devidamente
justif icados, com base no interesse
público, pelo representante da
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO
SOCIAL.

Subcláusula primeira – Antes do
término do TERMO DE PARCERIA e
havendo adimplemento do objeto e
excedentes financeiros disponíveis junto
à OSCIP, o PARCEIRO PÚBLICO poderá,
com base na indicação da Comissão de
Avaliação, citada na Cláusula Sexta e na
apresentação de Programa de Trabalho
suplementar, havendo justif icado
interesse público, prorrogar este TERMO
DE PARCERIA mediante Termo Aditivo
ou requerer a devolução do saldo
disponível.

Subcláusula segunda – Findo o TERMO
DE PARCERIA e havendo
inadimplemento do objeto e restando
desembolsos financeiros a serem
repassados pelo PARCEIRO PÚBLICO à
OSCIP, este TERMO DE PARCERIA
poderá ser prorrogado mediante Termo
Aditivo, por indicação da Comissão de
Avaliação citada na Cláusula Sexta, para
o cumprimento das metas estabelecidas.

Subcláusula terceira – Havendo

inadimplemento do objeto, com ou sem
excedentes financeiros junto à OSCIP, o
PARCEIRO PÚBLICO poderá, desde que
não haja alocação de recursos públicos
adicionais, prorrogar este TERMO DE
PARCERIA mediante Termo Aditivo, por
indicação da Comissão de Avaliação
citada na Cláusula Sexta ou requerer a
devolução dos recursos transferidos ou,
ainda, outra medida que julgar cabível.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO

O presente TERMO DE PARCERIA
poderá ser rescindido por acordo entre
as partes; e, administrativamente,
independentemente das demais medidas
cabíveis, nas seguintes situações:

I – se houver descumprimento, ainda que
parcial, das cláusulas deste TERMO DE
PARCERIA;

II – unilateralmente pelo PARCEIRO
PÚBLICO, se durante a vigência deste
TERMO DE PARCERIA, a OSCIP, por
qualquer razão, perder a qualificação de
“Organização da Sociedade Civil de
Interesse Público”.

CLÁUSULA NONA – DA
MODIFICAÇÃO

Este TERMO DE PARCERIA pode ser
modificado por Termo Aditivo, de comum
acordo entre os PARCEIROS e mediante
apresentação de justif icativa, que
demonstre a tutela do interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA – DISPOSIÇÕES
GERAIS

Aplicam-se neste TERMO DE PARCERIA,
no que for omisso e quando se fizer
necessário, as demais disposições da lei
federal nº. 9.790, de 23 de março de
1.999 e do decreto federal nº. 3.100, de
30 de junho de 1.999.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO
FORO

Fica eleito o Foro da cidade de Bertioga
para dirimir qualquer dúvida ou
solucionar questões que não possam ser
resolvidas administrativamente,
renunciando as partes a qualquer outro
por mais privilegiado que seja.

E por estar, assim, justo e acordado, as
partes firmam o presente TERMO DE
PARCERIA, em 3 (três) vias de igual teor
e forma e para os mesmos fins de
direito, na presença das testemunhas
abaixo qualificadas.

Bertioga,  29 de  janeiro  de 2009.

__________________________________________
ARQTº URB. JOSE MAURO DEDEMO ORLANDINI

Prefeito do Município

 __________________________________________

MARIA JOSE SANZ SOGAYAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇAO

SOCIAL
_________________________________________

Saulo Marcos de Almeida
ASSOCIAÇÃO CIVIL CIDADANIA

BRASIL - ACCB

TESTEMUNHAS:

1.______________________________________________

2.______________________________________________

DECRETO N. 1.489, DE 27 DE
JANEIRO DE 2010

Prorroga o prazo para pagamento da cota
única e da primeira parcela do Taxa de
Licença/ISS Fixo para o exercício fiscal
do ano de 2010.

O Arquiteto e Urbanista José Mauro
Dedemo Orlandini, Prefeito do
Município de Bertioga, no uso das
atribuições que lhes são conferidas por
Lei e,

CONSIDERANDO que eventual
prorrogação do prazo de vencimento
dentro do próprio mês não acarretará
prejuízos à Municipalidade,

DECRETA:

Art. 1º Fica prorrogado para o dia 12
DE FEVEREIRO DE 2010 o prazo para
pagamento da cota única e da primeira
parcela do Taxa de Licença/ISS Fixo para
o exercício fiscal do ano de 2010,
mantidas as datas de vencimento das
demais parcelas.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na
data da sua publicação,  revogadas as
disposições em contrário.

Bertioga, 27 de janeiro de 2010.

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

DECRETO N. 1.490, DE 29 DE
JANEIRO DE 2010

Nomeia os novos membros da Comissão
Municipal de Emprego.

O Arquiteto e Urbanista José Mauro
Dedemo Orlandini, Prefeito do
Município de Bertioga, no uso das
atribuições que lhes são conferidas por
Lei e,

CONSIDERANDO o término do mandato
e a necessidade de nomear novos
membros para comporem a Comissão
Municipal de Emprego no âmbito do
Município de Bertioga,

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para compor a
Comissão Municipal de Emprego no
âmbito do Município de Bertioga, nos

ATOS DO EXECUTIVO

termos do art. 3º, I, II, e III, da Lei
Municipal n. 342/99, os seguintes
membros:

I – representantes Governamentais:

a) Prefeitura do Município de
Bertioga:
1. Secretaria de Ação Social – SO:
1.1. Edson Pereira da Costa – titular;
1.2. Elaine Monteiro de Brito – suplente.

2. Secretaria de Meio Ambiente:
2.1. Thiago Lourenço Silva – titular;
2.2. Rodrigo do Espírito Santo – suplente.

b) Secretaria do Emprego e Relações do
Trabalho – Centro Regional do Litoral:
1. Adelaide Berwerth Machado – titular;
2. Marise Braga de Carvalho – suplente.

II – representante dos Trabalhadores:

a) Sindicato dos Trabalhadores em
Comércio Hoteleiro, Bares, Restaurantes
e Similares de Santos, Baixada Santista,
Litoral Sul e Vale do Ribeira -
SINTHORESS:
1. Joaquim Alberto Ribeiro de Souza –
titular;
2. Edmilson Cavalcante de Oliveira –
suplente.

b) Sindicato dos Trabalhadores em
Edifícios, Condomínios (res. e com.),
Empregados em Empresas de Compra,
Venda, Locação e Administração e
Imóveis (res. e com.) do Guarujá e
Bertioga - SEECLAG:
1. Marcos Rogério Giacometti – titular;
2. Alessandro de Souza Fernandes –
suplente.

c) Sindicato dos Professores de Escolas
Públicas Municipais de Guarujá, Bertioga,
São Sebastião, Ilha Bela, Caraguatatuba
e Ubatuba – SIPROEM:
1. Joanice Gonçalves Santos Baptista -
titular;
2. Luiz Martins de Almeida – suplente.

III – representantes dos Empregadores:

a) Câmara de Dirigentes Lojistas de
Bertioga e Associação Comercial e
Empresarial de Bertioga:
1. Mirian Vasconcelos Martinez – titular.
2. Rozeane dos Santos Caldeira –
suplente.

b) Associação dos Engenheiros,
Arquitetos e Agrônomos de Bertioga:
1. Fernanda Custódio Silva – titular;

2. Marcelo Godinho Lourenço –
suplente

Art. 2º Este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Bertioga, 29 de janeiro de 2010. (PA
N. 2954/2006)

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município
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DECRETO N. 1.491, DE 29 DE
JANEIRO DE 2010

Estabelece normas à fixação de sede
aos beneficiados pela Lei

Complementar n. 69, de 21 de
dezembro de 2009.

O Arquiteto e Urbanista José Mauro
Dedemo Orlandini, Prefeito do
Município de Bertioga, no uso das
atribuições que lhes são conferidas por
Lei e,

CONSIDERANDO o advento da Lei
Complementar n. 69, de 21 de dezembro
de 2009 e a necessidade de se
estabelecer critério para fixação de sede
da rede Municipal de Ensino.

DECRETA:

Art. 1º Todos os beneficiados pela Lei
Complementar n. 69, de 21 de dezembro
de 2009, fixam sede, a partir de 02 de
janeiro de 2010, nas Unidades escolares
para as quais foram designadas na Seção
de Atribuição de aulas/classes ocorrida
em 18 de dezembro de 2009.

Art. 2º Esta Decreto entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Bertioga, 29 de janeiro de 2010. (PA n.
9066/2009)

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

DECRETO N. 1.492, DE 29 DE
JANEIRO DE 2010

Adota tabela nacional referencial de
serviços funerários e altera os preços
do serviço funerário no Município e dá

outras providências.

O Arquiteto e Urbanista José Mauro
Dedemo Orlandini,  Prefeito do
Munic ípio de Bert ioga, no uso das
atribuições que lhes são conferidas por
Lei e,

CONSIDERANDO que os preços do
serviço funerário no Município não são
reajustados desde 2001 e encontram-
se totalmente defasados;

CONSIDERANDO  os valores das
tabelas de serviços funerár ios de
abrangência nacional adotada pelo
Sindicato das Empresas Funerárias do
Estado de São Paulo e por outros 05
(cinco) Estados da Federação, bem
como pela Associação Brasi leira de
Empresas e diretores do setor
Funerário,

DECRETA:

Art. 1º Por este Decreto o serviço
funerário do Município de Bert ioga
passa a ser exercido com a seguinte
tabela de preços expressos em reais:

Parágrafo único. Os serviços
funerários utilizam como base de cálculo
dos seus respectivos valores e os
seguintes conceitos:

I – Artefatos, a soma de todos os artigos
funerários utilizados, urna, véu, velas,
material de proteção individual, material
para ornamentação do interior da urna
(flores e edredom) e produtos para
assepsia do corpo.

II – Atendimento, o custo da equipe de
remoção e de contratação, suporte
operacional, veículo funerário para
translado urbano, expedição de
documentos e expedientes
administrativos.

III – Cerimonial, a montagem e
desmontagem, ornamentação da sala,
assistência a família, cortejo fúnebre em
perímetro urbano e organização do
funeral.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Bertioga, 29 de janeiro de 2010. (PA n.
300/2010)

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

DECRETO N. 1.493, DE 29 DE
JANEIRO DE 2010

Abre Crédito Adicional Suplementar no
orçamento municipal no valor de R$

173.000,00 (cento e setenta e três mil
reais).

O Arquiteto e Urbanista José Mauro
Dedemo Orlandini, Prefeito do
Município de Bertioga, no uso das
atribuições que lhes são conferidas por
Lei e,

CONSIDERANDO a necessidade de
remanejamento de verba no orçamento
pertinente a pasta da Secretaria de Ação
Social com o fito de cobrir despesas com
o Termo de Parceira com a empresa
AACB – Associação Civil Cidadania Brasil,
vencedora do Concurso de Projetos 002/
2009, conforme informações constantes
dos Memorandos n. 29/2010 – SEOC e
054/2010 - SO,

RESOLVE:

Art. 1º Abrir Crédito Adicional
Suplementar no orçamento municipal no
valor total de R$ 173.000,00 (cento e
setenta e três mil reais mil reais),
destinado a adicionar recursos para a
seguinte dotação orçamentária:

Art. 2º As despesas com abertura de
Crédito Adicional Suplementar de que
trata o artigo 1º deste Decreto, serão
cobertas com recursos oriundos da
anulação parcial ou total das seguintes
dotações orçamentárias.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Bertioga, 29 de janeiro de 2010.

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

DECRETO N. 1.494, DE 29 DE
JANEIRO DE 2010

Dispõe sobre áreas especiais de
estacionamento mediante remuneração

e dá outras providências.

O Arquiteto e Urbanista José Mauro
Dedemo Orlandini, Prefeito do
Município de Bertioga, no uso das
atribuições que lhes são conferidas por
Lei e,

CONSIDERANDO ser de competência
exclusiva do Município a organização dos
serviços público locais, dentre eles a
utilização do estacionamento nas vias
públicas;

CONSIDERANDO que o Município
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prorrogou por 12 (doze) meses o contrato
de permissão dos serviços de
estacionamento rotativo Municipal para
veículos automotores e similares, através
de sistemas eletrônicos, conforme
Processo Administrativo n. 6642/2006;

CONSIDERANDO os termos do Decreto
n. 1.166, de 20 de novembro de 2006,
que dispõe sobre o sistema de
estacionamento rotativo “Zona Azul” no
centro da cidade e na orla marítima,
poderá resultar em sua incorreta
interpretação,

DECRETA:

Art. 1º Estão incluídos na definição de
ruas e avenidas no centro da cidade e
na orla marítima, para os fins do
estacionamento regulamentado (Zona
Azul), no Decreto n. 1.166, de 20 de
novembro de 2006, as seguintes vias
públicas:

I – Centro Bertioga:
a) Av. Anchieta;
b) Av. Vicente de Carvalho;
c) Rua Irmão Braga;
d) Rua Júlio Prestes;
e) Rua Miguel Arcanjo;
f ) Rua Irmão Adorno.

II – Orla Da Praia (SESC)
a) Av. Tomé de Souza;
b) Todas as vias que interligam a Rua
João Ramalho e a Av.Tomé de Souza,
entre o Centro e o Sesc.

Art. 2º Ainda para os fins previstos no
artigo anterior, ficam incluídos no sistema
de estacionamento rotativo “Zona Azul”,
as seguintes vias:

I - Vista Linda:
a) Av. Tome de Souza (trecho
pavimentado).

II – Indaiá:
a) Av. Tomé de Souza (orla da praia)

III – Riviera:
a) Largo dos Coqueiros;
b) Av. da Riviera.

Art. 3º As despesas com a execução do
presente Decreto correrão á conta de
dotação orçamentária própria,
suplementada se necessário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Bertioga, 29 de janeiro de 2010. (PA n.
6642/2006)

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos do art. 197, §2º do Código
Tributário Municipal, a Comissão de
Cadastramento e Eleição da Junta de
Recursos Fiscais convoca as entidades
civis representativas estabelecidas no

Município de Bertioga e legalmente
constituídas há pelo menos 02 (dois)
anos, a se inscreverem para participar
de reunião na qual serão eleitos os 05
(cinco) representantes dos contribuintes.
As entidades interessadas deverão
preencher requerimento padrão
disponível na Sala de Atendimento aos
Contribuintes, de 18 a 22 de janeiro de
2009, das 9 às 16 horas, no Paço
Municipal, independentemente do
pagamento de taxas, juntando cópia dos
seguintes documentos:
a) atos constitutivos e ultima alteração;
b) ata de eleição da diretoria atual;
c) comprovante de inscrição no CNPJ;
d) ofício dirigido à Comissão indicando o
nome, estado civil e endereço completo
do representante, e
e) declaração assinada pelo indicado de
que não possui nenhum impedimento ao
exercício da função de membro da Junta.
Na reunião serão habilitadas as entidades
que apresentarem os documentos acima
citados e após, serão colocados em
votação os nomes indicados, elegendo-
se como representantes dos
contribuintes, titulares e suplentes,
aqueles que obtiverem maior votação.
As inscrição efetuadas em 2009 serão
aproveitadas para os fins desta
convocação, salvo manifestação
contrária da entidade.
Oportunamente será divulgada a data
para reunião de habilitação e eleição das
entidades.

Bertioga, 25 de janeiro de 2009.

Comissão de Cadastramento e
Eleição da Junta de Recursos

Fiscais

EXTRATO DE TERMO DE
COOPERAÇÃO

Cooperação que entre si celebraram o
Poder Executivo Municipal e o Residencial
Portal da Praia, objetivando a
implantação, melhoria ou conservação
do logradouro público denominado de
Praça “O”, localizada à Rua Jaime Pina
do Nascimento, Jardim das Canções. A
cooperação terá prazo de 01 (um) ano,
de 15/01/2010 à 15/01/2011. Processo
Administrativo n. 7996/2007.

Bertioga, 15 de janeiro de 2010.

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

EXTRATOS DE PORTARIAS
Art. 1º e 3º, do Decreto n. 1.372/09.

O Prefeito do Município de Bertioga, no
uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, expede as seguintes
Portarias,

PORTARIA N. 20 de 27/01/2010
Resolve:
PRORROGAR, por até 06 (seis) meses,
a partir de 31/01/2010, a retribuição
pecuniária concedida ao servidor,
RENATO LOSADA MARTINS, Fiscal, R.

n. 176, na forma do art. 2º, §2º, da Lei
n. 556/03 e Decreto n. 1.378/09.

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 21 de 29/01/2010
Resolve:
SUBSTITUIR, a partir desta data, o
servidor Itamar Ribeiro dos Santos,
Auxiliar de escritório, R. n. 2500, pelo
servidor ARTHUR FERREIRA DE
CASTRO, Auxiliar de escritório, R. n.
2599 para atuar como secretario da
COPIAS.
§ único. o servidor receberá adicional
de 50% (cinqüenta por cento) calculado
sobre o padrão de vencimento do seu
cargo, de acordo com o disposto no
artigo 62, § 2º, da Lei n. 129/95.

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 22 de 29/01/2010
Resolve:
CONCEDER APOSENTADORIA POR
IDADE, com proventos proporcionais, à
Sra. MARIA DE LOURDES DOS
SANTOS, (devidamente qualificada em
seu Prontuário), servidora pública da
Prefeitura do Município de Bertioga, R.
n. 931, Auxiliar de Enfermagem, Nível
05EI, fundamentada no art. 40, §§ 1º,
III, “b”; 2º; 3º; 8º; 17 e 18 da CF c/c
artigo 1º, § 1º da Lei 10.887/04 e LC n
12/02, artigos 3º, VIII, “c”, 20 e 23-A,
com direitos e vantagens previstos na
Lei n. 129/95, utilizados para fins de
cálculo de proventos.

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município
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HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/

2010

Tendo em vista o que consta do relatório apresentado
pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo,
nomeada através da Portaria nº 516/09, de acordo do
que consta no Processo Administrativo nº 9718/09 e a
Legislação vigente, HOMOLOGO o Processo seletivo nº
01/2010 e os resultados finais publicados para os
contratos de Inspetor de Alunos, Professor de Primeira
Infância e Professor de Educação Básica I, para fins
de contratação de pessoal por prazo determinado de
90 (noventa) dias, prorrogáveis por critério e
necessidade da Administração, a ser regida pela
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e suas
alterações posteriores. Cumpridas as formalidades com
todos os seus atos, efeitos e procedimentos, legais e
constitucionais.

Publique-se.Registre-se.Cumpra-se.

Bertioga, 30 de janeiro de 2010.

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2010
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DOS GABARITOS

A Prefeitura do Município de Bertioga, Estado de São
Paulo, através do presente edital, torna público os
Gabaritos das provas para provimento dos contratos
de Inspetor de Alunos, Professor de Primeira
Infância e Professor de Educação Básica I, realizadas
no dia 24 de janeiro de 2010.

INSPETOR DE ALUNOS

PROFESSOR PRIMEIRA INFÂNCIA

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

20
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Bertioga, 30 de janeiro de 2010.

Comissão Organizadora do Processo Seletivo

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2010
RECURSO – CONTRATO: PROFESSOR DE

EDUCAÇÃO BÁSICA I

A Comissão Organizadora do Processo Seletivo nº 01/
2010, face ao recurso apresentado pela candidata
CINTHIA ELIZA GOMES LOURENÇO, que prestou prova
para o cargo de Professor de Educação Básica I, a qual
contestou questão relativa ao titulo “PCN’s”, decidiu
anular a questão 26 (bibliografia) e manter as demais
respostas de acordo com o gabarito oficial publicado.

Bertioga, 30 de janeiro de 2010.

Comissão Organizadora do Proceso Seletivo

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2010
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO

FINAL

A Prefeitura do Município de Bertioga, Estado de São
Paulo, através do presente edital, torna pública a
classificação final dos candidatos habilitados aos
contratos de Inspetor de Alunos, Professor de Primeira
Infância e Professor de Educação Básica I, realizadas
nos dias 24 de janeiro de 2010.

CARGO: INSPETOR DE ALUNOS
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CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

CARGO: PROFESSOR DE PRIMEIRA INFÂNCIA
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Bertioga, 30 de janeiro de 2010.

Comissão Organizadora do Processo Seletivo

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2010
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO

- DEFICIENTES -

A Prefeitura do Município de Bertioga, Estado de São
Paulo, através do presente edital, torna pública a
classificação final dos candidatos DEFICIENTES
habilitados aos contratos de Inspetor de Alunos,
Professor de Primeira Infância e Professor de Educação
Básica I, realizadas no dia 24 de janeiro de 2010.

CONTRATO: INSPETOR DE ALUNOS

Bertioga, 30 de janeiro de 2010.

Comissão Organizadora do Processo Seletivo

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2010
CONVOCAÇÃO Nº 01/2010

 - DEFICIENTE -

A Prefeitura do Município de Bertioga, Estado de São
Paulo, CONVOCA o candidato abaixo relacionado para
comparecer no prazo de 02 (dois) dias, a contar desta
data, na seção de Recursos Humanos à Rua Luiz Pereira
de Campos, 901 -  Vila Itapanhaú – Bertioga-SP (galpão
anexo a Sec. de Educação), no horário de 09:00 às
16:00 horas, munido dos documentos constantes do
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES E INSTRUÇÕES
ESPECIAIS. O candidato não comparecendo no período
acima designado, perderá a respectiva vaga,
chamando-se o subsequente da ordem de classificação
geral.

CARGO: INSPETOR DE ALUNOS

Bertioga, 30 de janeiro de 2010.

Antonio Carlos de Souza
Secretário de Administração e Finanças

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2010
CONVOCAÇÃO Nº 01/2010

A Prefeitura do Município de Bertioga, Estado de São
Paulo, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados
para comparecerem no prazo de 02 (dois) dias, a
contar desta data, na seção de Recursos Humanos à
Rua Luiz Pereira de Campos, 901 -  Vila Itapanhaú –
Bertioga-SP (galpão anexo a Sec. de Educação), nos

horários de 09:00 às 16:00 horas, munidos dos
documentos constantes do EDITAL DE ABERTURA DE
INSCRIÇÕES E INSTRUÇÕES ESPECIAIS. Os
candidatos que não comparecerem no período acima
designado, perderão a respectiva vaga, chamando-se
o subsequente da ordem de classificação.

CARGO: INSPETOR DE ALUNOS

CARGO: PROFESSOR DE PRIMEIRA INFÂNCIA
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CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

DIRETORIA DE VIGILÂNCIA
À SAÚDE

CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELEÇÃO 001/
10

A Associação Civil Cidadania Brasil – ACCB, na
pessoa de seu Diretor Executivo, convoca os
abaixo selecionados para entrevista de seleção,
que acontecerá no dia 01 de Fevereiro 2010
no escritório da ACCB em Bertioga, sito à Rua
Francisco Pinto n. 412, sala 04, esquina com Av.
Anchieta n. 1514, para os cargos que irão compor
as equipes de trabalho do Programa Educação
para Cidadania – Educando através da Cultura e
do Esporte.
Salienta-se que referidas vagas estão sendo
republicadas em razão de substituições dos
candidatos anteriormente selecionados.

Educando através da Cultura e do Esporte

Bertioga, 30 de Janeiro de 2010

ASSOCIAÇÃO CIVIL CIDADANIA BRASIL –
ACCB

Saulo Marcos de Almeida
Diretor Executivo
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BERTPREV

   A Fundação de Estudos de Pesquisas
Aquáticas (Fundespa) está concluindo
o primeiro levantamento geológico do
fundo do mar, analisando o aspecto
químico e físico da água e fazendo o
arrasto para captura de organismos, na
região da Praia de Itaguaré, em
Bert ioga, onde serão lançados os
recifes artificiais. A primeira etapa dos
serviços de pesquisa, em fase de
fechamento, foram iniciados em 17 de
dezembro do ano passado.
   A Secretaria de Meio Ambiente de
Bert ioga acredita que comece a
implantar as estruturas no Verão de
2011, logo após o Instituto Brasileiro
do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis (Ibama), analisar
o relatór io f inal ,  que receberá da
Fundespa, para liberar o licenciamento
ambiental.
   O trabalho é fruto de parceria entre
a Prefeitura do Município e Fundespa
que, em outubro de 2009, firmaram
contrato de serviços com esse fim,
durante o 1º Seminário sobre Recifes
Artificiais. A pesquisa, ao custo de R$
98,8 mil, tem prazo de seis meses para
ser concluída.
   Outra etapa da pesquisa será
realizada no mesmo local e buscando
as mesmas informações relacionadas
àquele ecossistema, a partir de maio,
quando se aproxima o Inverno. O
objetivo do trabalho é conhecer melhor
a região onde os reci fes serão
implantados para poster ior
monitoramento.
   De acordo com o diretor de
Operações Ambientais da Secretaria
Munic ipal  de Meio Ambiente, o
levantamento no iníc io do Verão e
Inverno, na região, servirá para
comparar os dados quando for concluído
o relatório que será encaminhado ao
Ibama, responsável por l iberar o
licenciamento para implantação das
estruturas no local.
   O fato de a pesquisa ser realizada
no Verão e no Inverno é necessário em
função das mudanças das correntes
marítimas e do tipo de organismos que
habitam o local em cada uma dessas
estações do ano. Logo que o Ibama
libere o licenciamento, a Secretaria de
Meio Ambiente irá definir, junto com
especialistas, as estruturas que serão
lançadas ao mar.
   Ainda conforme o diretor de
Operações Ambientais, para financiar
a implantação dos recifes, a Prefeitura
de Bertioga espera a participação de
empresas, que vão explorar petróleo
na Região, como compensação
ambiental, determinada por lei.

Recifes artificiais
   Reci fes art i f ic ia is podem ser
definidos como estruturas submersas,
que, quando dispostas no ambiente
marinho fornecem substrato para a
colonização de diversos organismos,
criando um ambiente artificial similar
aos recifes naturais.

  Vár ias espécies de peixes de
importância econômica e ecológica
utilizam estes habitats como abrigos
contra predadores, áreas de
crescimento, reprodução e alimentação.
   Fazendo um paralelo, os recifes
naturais são ambientes marinhos
formado por estruturas de constituição
rochosa ou pela sobreposição de
organismos, apresentando grande
abundância e diversidade marinha. Por
abrigarem uma extraordinár ia
variedade de plantas e animais, são
considerados como o mais diverso
habitat marinho do mundo, e por isso
mesmo, possuem grande importância
econômica, pois representam a fonte
de al imento e renda para muitas
comunidades.
  Uma em cada quatro espécies
marinhas vive nos recifes, incluindo
65% dos peixes. Os recifes estão para
o ambiente marinho da mesma forma
que as florestas tropicais estão para os
ambientes terrestres, ou seja, os
maiores centros de biodiversidade do
planeta.
   Apesar de toda sua importância, os
ambientes recifais em todo o mundo
vêm sofrendo um rápido processo de
degradação por meio das atividades
humanas. Diante desse problema, urge
a necessidade de proteger essas áreas,
recuperar áreas que apresentem sinais
de degradação e até ut i l izar esses
recursos marinhos de maneira
sustentável.
   Os recifes artificiais estão sendo
uti l izados como mecanismo para
alcançar esse objet ivos e estão
contribuindo em muitos países, não só
para a conservação da biodiversidade
marinha, mas também para os setores
sócio-econômicos.

Fundespa fez o primeiro levantamento do ecossistema da região da
Praia de Itaguaré, onde as estruturas serão lançadas

Prefeitura de Bertioga espera
implantar Recifes Artificiais

até 2011
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Competição prossegue até o próximo dia 31 de março

Foto/Renata de Brito/PMB    No último sábado (23), Bertioga
participou no município de Santa
Branca, no interior paulista, do 2º
Torneio de Vôlei Adaptado da Melhor
Idade 2010 “Dr. Maurício Queiroz do
Prado”. A equipe bertioguense,
composta por integrantes do Grupo
Vivência, sagrou-se vice-campeã, na
categoria feminina e masculina.
   Bertioga disputou a competição
com as cidades de Guaratinguetá,
Cruzeiro e Jacareí. A delegação do
Município foi comandada pelo diretor
de Esportes da Prefeitura de Bertioga.
   Na segunda-feira (25), o diretor
acompanhou a visita de alguns
atletas ao Paço Municipal, onde foram
recebidos e parabenizados por mais
esse triunfo, pelo prefeito.
   Para o diretor de Esportes, foi mais
uma conquista importante para
Bertioga, demonstrando o potencial
e o dinamismo dos nossos esportistas,
integrantes da Melhor Idade.
   Na equipe feminina, conquistaram
a segunda colocação as atletas, Jane,
Marilene, Antônia, Maria, Dina,
Lurdinha, Maria Ronalva, Lídia, Isabel,
Auta, Dalva, Hilda, Dilcéia e Cida. Já
pela equipe masculina, ganharam o
vice-campeonato, os jogadores Lúcio,
Odir, Ademir, Altair, Gringo e Daniel.

   O projeto Verão Forte, que a
Prefeitura de Bertioga está realizando
no Parque dos Tupiniquins, desde o
dia 8, será encerrado neste domingo
(31), com várias atividades culturais
entre música popular brasileira, teatro
entre outras intervenções culturais.
   A programação continua no sábado
(30). Às 14 e 17 horas o show fica por
conta dos ‘prata da casa’ Jorginho
Santos (voz), Rodrigo amparo
(contrabaixo) e Ailton Negão (bateria),
com MPB e anos 60.
  Já às 15h30 e às 18h30 haverá
intervenções teatrais com a Cia
Teatral Armageddon, também ‘prata

Atividades acontecem nas tardes de sexta-feira, sábado e domingo, no Centro de Bertioga

da casa’.
   O encerramento do projeto Verão
Forte será no domingo (31). No
domingo, pela manhã, acontece Tai
Chin Chuan. Ao meio-dia e às 15 horas
tem MPB com Tom Vieira (voz e violão),
Sidney Pontes (Violino) e Murilo
Martins (percussão), todos de
Bertioga.
  Às 13h30 e às 16h30,
apresentações de música e dança com
os índios de etnia Guarani, da Aldeia
Rio Silveira, em Boracéia. As atividades
encerram às 18 horas com show do
grupo Amigos da Música, de Santos,
com repertório de choro e samba.

Poupatempo Móvel
retorna a

Bertioga a partir
desta segunda (1º)

Equipe da Terceira
idade é vice-

campeã de Vôlei
Adaptado

   O Poupatempo Móvel Interior I –
Registro, programa do Governo do
Estado, vinculado à Secretaria de
Gestão Pública, retorna à Bertioga
nesta segunda-feira (1º), onde
permanecerá até o próximo dia 13.
A unidade ficará na Avenida 19 de
Maio, no Jardim Albatroz, ao lado
do Supermercado Caçula.  O
atendimento à população será de
segunda-feira a sábado, das 10 às
17 horas.
   Durante esse período, a
população terá acesso a serviços
como emissão de RG (carteira de
identidade), Carteira de Trabalho,
Atestado de Antecedentes
Criminais e mais dois mil serviços
públicos eletrônicos, que estarão
disponíveis pela segunda vez na
Cidade, por meio da Unidade de
Atendimento Itinerante do Governo
de São Paulo.
   Informações sobre os serviços
podem ser obtidas pelo Disque
Poupatempo 0800 772 36 33 ou no
site do Poupatempo
(www.poupatempo.sp.gov.br).

   O peso leve (60 kg) José Danilo dos Santos Neto
faz a estréia dos bertioguenses no Torneio Forja
de Campeões, realizado desde o último dia 12, no
Complexo Desportivo Baby Barioni, na capital
paulista. Neto entrará no ringue na próxima terça-
feira (02), quando acontece a terceira rodada do
torneio.
   Já no próximo dia 9, será a vez do peso médio
Juarez Santos (75 kg) participar do confronto,
seguido pelo peso mosca ligeiro Luiz Roberto da
Silva (38 kg) e do peso  pesado Adriel Batista  da
Silva (91 kg), que lutam no dia 23 de fevereiro.
   Os atletas são alunos da Academia de Boxe da
Prefeitura de Bertioga, que têm com treinador o
técnico Ariovaldo Rodrigues, o Didi. O “Forja de
Campeões” será realizado até 31 de março. Em
seguida, começa o Torneio Luvas de Ouro 2010,
que também contará com atletas do Município.
   A Academia de Boxe fica nas dependências do
Paço Municipal, na Rua Luiz Pereira de Campos,
901, Vila Itapanhaú.

Boxeadores de Bertioga representam município
 no torneio “Forja de Campeões”, em São Paulo

Shows musicais e intervenções culturais
mudam rotina no Parque dos Tupiniquins

27

bom 389_GUSTAVO.pmd 29/01/2010, 19:0927



BERTIOGA, 30 DE JANEIRO DE 2010 - BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO - Nº 389

   As invasões de terra, em Bertioga,
caíram significativamente no segundo
semestre de 2009 em relação aos dois
primeiros meses do ano. O fator
determinante dessa redução é o
trabalho intensivo realizado pela
Prefeitura, por meio da Diretoria de
Operações Ambientais (DOA), ligada
diretamente à Secretaria Municipal de
Meio Ambiente. A quantidade de
invasões entre junho e dezembro do
ano passado recuou mais de 50%
diante de janeiro e fevereiro do
mesmo ano.
   De acordo com o titular da DOA, ao
assumir o governo, o prefeito
determinou total empenho para
conter as ocupações de áreas
irregulares e de preservação
ambiental, já que a situação era
desordenada e sem qualquer controle
nos últimos oito anos. Para intensificar
a fiscalização, a Prefeitura criou o Disk
Denúncia 0800 7725999 e também o
(13) 3317-7073, que ficam à
disposição 24 horas para receber
denúncias.
   A queda de ocorrências também foi
percebida no número de pipas com
cerol, recolhidas na praia. Segundo o
diretor, em janeiro do ano passado
foram apreendidas 45 pipas; este
ano, no mesmo mês, a fiscalização
recolheu apenas uma unidade,
comprovando a eficácia do trabalho de
conscientização da DOA com os pais
e com os próprios jovens e crianças.
    A Guarda Municipal Ambiental de
Bertioga, subordinada a DOA, fechou
2009 com 1.321 atendimentos, dando

solução a pouco mais de 83% dos
casos. Entre os mais freqüentes
destacam-se, averiguações em áreas
de invasão (72); resgates de animais
silvestres (260); capturas de abelhas
e vespas (42); averiguações de
esgoto (42); queimadas (13); blitz de
som (53); retiradas de veículos da
praia (435); retiradas de pipas com
cerol da praia (67); desmatamentos
(51); e demolições de sub-
construções (34).
   Com um efetivo de 12 homens, que
passam constantemente por
treinamento, a Guarda Municipal
Ambiental, algumas vezes com o apoio
da Guarda Civil Municipal (CGM) atua
em vários pontos da Cidade coibindo
inúmeras ações, com o auxílio de dois
veículos (caminhonetes) e mais dois
barcos – um de seis metros e outro
inflável, de 4,5 metros, usados na
fiscalização marítima (mar e rios).
   O trabalho da DOA inclui vistoriar
áreas de manancial e de proteção
ambiental para evitar depredações,
ocupações irregulares e cuidar do
patrimônio ambiental de Bertioga, que
detêm mais de 80% de área de Mata
Atlântica.
   Durante o ano, a DOA também
intercedeu em ocorrências de retirada
de churrasqueiras da praia (58);
retirada de acampamentos (50);
autuação de veículos (43); autuação
de desmatamentos – fiscalização
(09); lixo (11); apreensão de materiais
(22); operação conjunta (10); além de
apoio a eventos (32); apoio em trilhas
(09) e plano de auxílio mútuo (08).

Ocorrências de todos os gêneros são registradas na diretoria

Escolas municipais ganham
kits de primeiros- socorros

    A Secretaria de Educação e desenvolvimento Cultural de Bertioga acaba
de adquirir kits de primeiros-socorros, que serão distribuídos nas 17
unidades escolares da rede municipal (14 escolas e sete Núcleos de
Educação Infantil – Neims). A iniciativa se insere na responsabilidade
com a criança e o adolescente no contexto do ambiente escolar,
abrangendo o momento em que ela sai de casa, o transporte escolar, a
permanência na escola e seu retorno à residência.
    Nas escolas é comum a ocorrência de acidentes, como um tombo, por
conta de uma brincadeira ou atividade física e até mesmo febre, diarréia
entre outros problemas, que podem ser resolvidos paliativamente. Nesse
sentido, a Secretaria de Educação entendeu que os equipamentos de
ensino devem estar preparados para providencias emergenciais, no caso
de ocorrência do gênero, assim como para a prevenção desses incidentes.
   Os kits, que já estarão nas unidades de ensino a partir do início das
aulas, contêm material básico para emergência como caixa de curativos,
rolos de atadura de gaze, esparadrapo anti- alérgico, ataduras,
termômetro para medir a febre, anti-séptico, aspirinas, remédio contra
diarréia, água boricada, entre outros.

Trecho da Avenida Anchieta
ficará interditado neste sábado

    A Diretoria de Trânsito, setor vinculado a Secretaria Municipal de
Serviços Urbanos da Prefeitura de Bertioga informa que neste sábado
(30), haverá a interdição de um trecho da Avenida Anchieta, entre a Rua
Capitão Pedroso e o Caminho São Lino, no sentido centro-bairro, das
12h às 16 horas.
    No local, acontecerá a inauguração de um estabelecimento comercial,
e será realizada uma programação musical, sendo necessária a interdição
total deste trecho da via.
    Neste período, o fluxo de veículos acontecerá por uma das faixas da
outra pista da Avenida Anchieta, que estará operando em duplo sentido.
O local estará devidamente sinalizado e contará com a presença de
agentes de trânsito para nortear os condutores e manter o ordenamento
no sistema viário da localidade.

Prefeitura recebe pedidos de
redução no valor do IPTU

   A Secretaria de Administração e Finanças da Prefeitura de Bertioga já
está recebendo os pedidos de redução de 50% no valor do Imposto Predial
e Territorial Urbano (IPTU) para o exercício de 2011. A redução atende a
contribuintes aposentados (por tempo de serviço e invalidez) e
pensionistas. Interessados têm até o dia 30 de julho, das 9 às 16 horas,
para requerer o benefício.
   Para solicitar o desconto de 50% no valor do tributo, pela primeira vez
ou na renovação, os interessados devem comparecer à Prefeitura, munidos
dos comprovantes de residência e de rendimentos, última declaração do
Imposto de Renda com a relação de bens com protocolo de entrega na
Receita Federal; cópia do documento que comprove a condição de
proprietário de único imóvel no território nacional, cópias do RG, CPF e da
primeira folha do carnê do IPTU.  A solicitação deve ser feita na Sala de
Atendimento ao Contribuinte, que fica no Paço Municipal (Rua Luiz Pereira
de Campos, 901, Vila Itapanhaú).

Diretoria de Operações Ambientais
fecha 2009 com baixo índice de invasão
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